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III - o Presidente da Comissão de Eleição anunciará um a um 
os nomes candidatos e sua entidade / órgão de representação, 
e os participantes votantes entregarão seu cartão de votante 
à mesa no momento em que for dito o nome de seu preferido.

Artigo 19 – Os cartões de votação serão confeccionados 
pela Secretaria Executiva do Consea/SP.

Artigo 20 - A escolha dos membros das CRSANS ocorrerá 
por voto facultativo, pessoal e aberto, de cidadãos maiores de 
16 (dezesseis) anos, residentes na circunscrição regional a qual 
se vinculará a CRSANS.

Parágrafo único – A votação será feita aos seus pares.
Artigo 21 - O credenciamento de votante será realizado 

na assembleia de eleição no horário definido no ato específico.
§ 1º - Somente os participantes devidamente credenciados 

terão direito ao voto.
§ 2º - O horário de credenciamento para a votação será 

definido em ato específico.
§ 3º - Os participantes que chegarem após o término do 

credenciamento não terão direito ao voto.
DA APURAÇÃO E DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS
Artigo 22 - O Presidente da Comissão de Eleição, junta-

mente com os demais membros que a compõem, declarará 
encerrados os trabalhos de votação e dará início à apuração dos 
votos, no próprio local de eleição, sendo permitida a fiscalização 
por qualquer cidadão.

Artigo 23 - A Comissão de Eleição fará a contagem de 
todos os cartões de votação de cada candidato e anunciará 
à Assembleia o número de votos recebidos, sendo anotado o 
resultado de cada um.

Artigo 24 - O resultado final da eleição para a escolha dos 
representantes da sociedade civil e dos órgãos governamentais 
para comporem a CRSANS, deverá obedecer aos seguintes 
critérios:

I - As CRSANS serão compostas por no mínimo 9 e máximo 
18 representantes, considerando a peculiaridade de cada região 
conforme Anexo “B” deste regulamento, sendo que nenhum 
município poderá ocupar mais de uma vaga dentro da sua esfera 
de representação;

II - As CRSANS serão compostas por 1/3 de representantes 
governamentais e 2/3 de representantes da sociedade civil;

III - Na composição das CRSANS devem ser observados 
parâmetros de intersetorialidade, gênero, identidade e represen-
tação regional e dos segmentos das comunidades tradicionais, 
indígenas e pessoas com necessidades alimentares especiais, 
contemplando preferencialmente a representação dos segmen-
tos da produção, comercialização e acesso ao alimento e de 
controle social.

Parágrafo único - Caso não haja municípios suficientes para 
formação da CRSANS, a repetição de municípios será permitida.

Artigo 25 - Concluída a contagem de votos, serão considera-
dos eleitos para as CRSANS, os representantes da sociedade civil 
e dos órgãos governamentais que obtiverem o maior número de 
votos no pleito.

§1º Em caso de empate, será eleito o candidato mais idoso, 
conforme artigo 110 da Lei Federal 4.737, de 15-07-1965.

§ 2º - O Presidente da Comissão de Eleição deverá transcre-
ver o resultado final da eleição em ata, e proclamando os eleitos.

Artigo 26 - Proclamado o resultado final do processo de 
eleição das CRSANS, deverão ser escolhidos, dentre os repre-
sentantes da sociedade civil eleitos, os conselheiros titular e 
suplente que irão compor o Consea/SP, na forma estabelecida no 
artigo 4º, inciso II, alínea “a”, do Decreto 59.146/2013.

Parágrafo único - Terão direito a voto na escolha de 
representante da sociedade civil para compor o Consea/SP, os 
representantes da sociedade civil eleitos nas CRSANS.

Artigo 27 - Caberá ao Presidente da Comissão de Eleição 
transcrever a ata com o resultado final do processo de escolha 
dos representantes das CRSANS, bem como dos conselheiros da 
sociedade civil que comporão o Consea/SP, que devidamente 
firmada por todos os integrantes da Comissão de Eleição deverá 
ser encaminhada à Secretaria Executiva do Consea/SP para 
publicidade do ato.

Artigo 28 - Os representantes da sociedade civil escolhidos 
para compor o Consea/SP serão designados para um mandato 
de 2 (dois) anos.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 29 - Não haverá reembolso de quaisquer despesas 

dos participantes no Processo de Eleição, por parte da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento.

Artigo 30 - Proclamados e empossados os eleitos, os 
trabalhos relativos ao pleito serão havidos como concluídos, 
dissolvendo-se a Comissão de Eleição.

Artigo 31 - As publicações do inteiro teor deste regulamen-
to, do calendário relativo à data, horário e local de realização do 
Processo de Eleição, bem como o resultado final da eleição para 
a CRSANS e para o Consea/SP serão feitas no Diário Oficial do 
Estado e no sítio eletrônico do Consea/SP.

Artigo 32 - Os casos omissos neste regulamento serão 
decididos pela Comissão de Eleição.

Artigo 33 - Este regulamento entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

ANEXO “A”
a que se refere o artigo 10 deste regulamento
MODELO DE OFÍCIO PARA CANDIDATURA
(Papel Timbrado da entidade e /ou órgão)
Cidade, Data
Para
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável - CONSEA/SP
Comissão de Eleição da Comissão Regional de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – 
CRSANS/___________________

A/O (Nome da Entidade / Órgão) indica para representá-
la e participar no processo de seleção para concorrer ao 
assento (governamental e/ou da sociedade civil) da Comissão 
Regional de Segurança Alimentar e Nutricional - CRSANS 
_________________________do Conselho Estadual de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável - CONSEA/SP, a/o Sr(a) 
(Nome do Indicado), (Função na entidade/órgão), (município) 
portador do RG Nº_________________________________
___________, CPF__________________, email _________
________________________________________, endereço 
para correspondência _______________________________
___________, telefone ______________.

Declaro estar ciente do Edital de Convocação e normas que 
rege este processo, bem como, declaro estar de acordo com o 
seu cumprimento.

Neste termos, pede deferimento.
,
de
de 2015
(local e data)

Assembleia de Eleição Regional, por meio de processo seletivo, 
de forma participativa, aberta e democrática, e serão homologa-
das pelo Pleno do Consea/SP.

Parágrafo único - A escolha dos conselheiros de cada 
CRSANS, representando a sociedade civil no Consea/SP, con-
forme previsão expressa do artigo 4º, inciso II, alínea “a” do 
Decreto 59.146/2013, caberá aos representantes das entidades 
da sociedade civil eleitas em Assembleia de Eleição Regional.

DA COMISSÃO DE ELEIÇÃO
Artigo 3° - A Comissão de Eleição será composta pelos 

membros da Comissão Regional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CRSANS) vigente.

Artigo 4° - O conselheiro titular será o presidente da comis-
são eleitoral e indicará o secretário.

Parágrafo único – O conselheiro titular será substituído em 
seus impedimentos pelo conselheiro suplente.

Artigo 5° - Os membros que compõem a Comissão de 
Eleição poderão participar do processo de eleição, desde que 
aprovado por maioria simples dos presentes.

Parágrafo único - O membro da Comissão de Eleição que 
participar como candidato ficará impedido de analisar e habilitar 
seu próprio requerimento de inscrição.

Artigo 6° - Compete a Comissão de Eleição:
I - planejar e implementar estratégias de divulgação regio-

nal sobre o processo de eleição e a importância do Conselho no 
âmbito de cada Município;

II - acompanhar o processo de preparação e realização da 
eleição em todas as suas etapas;

III - coordenar a Assembleia de Eleição Regional;
IV - tomar todas as providências necessárias para a realiza-

ção do pleito de eleição;
V - habilitar os representantes elencados no artigo 1° 

deste Regulamento, que pretendam participar da Assembleia 
de Eleição Regional;

VI - rubricar as cédulas de votação;
VII - realizar apuração dos votos;
VIII - lavrar ata anotando eventual ocorrência;
IX - decidir sobre recursos e impugnações;
X - solucionar, imediatamente, dificuldade ou dúvida que 

ocorrer na assembleia de eleição regional;
XI - remeter toda a documentação referente à fase de 

votação ao Consea/SP.
Artigo 7° - A Secretaria Executiva do Consea/SP, através 

de sua equipe técnica poderá, se solicitada, colaborar com o 
processo de eleição para a formação das CRSANS.

Artigo 8º - As decisões da Comissão de Eleição serão toma-
das por consenso, e devidamente registradas em ata.

DA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO
Artigo 9º - As inscrições serão registradas individualmente e 

sem vinculação a partido político.
Artigo 10 - Para concorrer ao processo de eleição, os 

representantes da sociedade civil e dos órgãos governamentais, 
deverão apresentar ofício emitido pela entidade ou pelo órgão, 
no qual atua, indicando representante a candidato, conforme 
modelo no anexo “A”.

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ELEIÇÃO
Artigo 11 - O Processo de Eleição de candidatos a membros 

das 16 CRSANS será realizado em um único dia, por meio de 
Assembleias Regionais de Eleição, em data e local a serem opor-
tunamente divulgados pelo Presidente do Consea/SP, através 
de ato específico publicado em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e disponibilizado pelo site www.consea.sp.gov.br.

Parágrafo único: em ano de realização de conferência de 
segurança alimentar e nutricional, a Assembleia de Eleição 
Regional de eleição será realizada juntamente com a conferên-
cia regional, como parte de sua programação.

Artigo 12 - O processo de eleição será coordenado pela 
Comissão de Eleição e poderá ser fiscalizado pelo Ministério 
Público Estadual, conselheiros do Consea/SP ou qualquer cida-
dão interessado.

Artigo 13 - A sociedade civil e os órgãos governamentais 
interessados em concorrer às vagas nas 16 CRSANS, poderão 
inscrever-se para o processo de eleição de forma presencial ou 
por meio de correspondência eletrônica (e-mail), conforme as 
orientações descritas a seguir:

I - Na forma presencial, o candidato poderá se inscrever por 
meio da entrega do ofício de indicação à Comissão de Eleição no 
dia de realização da Assembleia de Eleição Regional de Eleição 
até o horário estabelecido na publicação citada no artigo 11.

II - Na forma por correspondência eletrônica, o candidato 
deverá remeter o ofício, devidamente assinado, à Comissão de 
Eleição, por meio do e-mail institucional do Consea/SP (consea@
consea.sp.gov.br) até 5 dias úteis antes da data da eleição.

§1º - Ao inscrever-se neste processo por meio eletrônico 
(e-mail), o candidato deverá solicitar confirmação do recebimen-
to do ofício via mensagem eletrônica, como forma de garantir 
sua candidatura.

§ 2º - O Consea/SP não se responsabilizará por candidatura 
da qual não tenha confirmado por e-mail seu recebimento.

§3º - Ao inscrever-se neste processo, na forma presencial, 
o candidato deverá providenciar cópia do ofício de indicação 
para ser protocolada pela comissão de eleição, como forma de 
garantir sua candidatura.

Artigo 14 - A Secretaria Executiva do Consea/SP receberá os 
ofícios citados no artigo 10 e será a fiel depositária dos mesmos 
até a data da eleição, que ocorrerá nas Assembleias Regionais, 
em data a ser publicada em ato específico.

Parágrafo único - Em hipótese alguma será recebida a ins-
crição fora dos prazos e horários estabelecidos neste regulamen-
to e em ato específico de publicidade das Assembleias Regionais.

Artigo 15 - Fica sob a responsabilidade da Secretaria 
Executiva do Consea/SP, elaborar e publicar o ato específico de 
publicidade do processo de eleição.

DO PROCESSO DE ELEIÇÃO
Artigo 16 - O Processo de Eleição será divulgado no site 

institucional e no Diário Oficial do Estado, garantindo a parti-
cipação de todos os segmentos governamentais e entidades da 
sociedade civil.

Artigo 17 - Será realizada, pelo Presidente da Comissão de 
Eleição, na Assembleia de Eleição Regional, a apresentação dos 
candidatos da sociedade civil e dos órgãos governamentais a 
participar do processo seletivo para a escolha dos representan-
tes das CRSANS.

Parágrafo único - Cada representante a candidato terá um 
tempo definido pelo Presidente da Comissão de Eleição, para 
apresentar à Assembleia suas propostas e sua candidatura.

Artigo 18 - O processo de votação será realizado aos seus 
pares, por meio de cartão de votação, na seguinte conformidade:

I - o cartão de votação será entregue no momento do cre-
denciamento, a cada um dos participantes, de acordo com seu 
segmento de representação (sociedade civil e poder público);

II - cada candidato terá um tempo definido pelo Presidente 
para apresentar seu perfil e suas propostas;

LETRAS E TÍTULOS - PRESIDENTE EPITÁCIO, sede de Comarca 
de 2ª Entrância;

LEIA-SE
Sr. (a) TELEMACO LUIZ FERNANDES função PREPOSTO 

DESIGNADO, ex-TABELIÃO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PES-
SOAS NATURAIS INTERDIÇÕES E TUTELAS - GARÇA, sede de 
Comarca de 2ª Entrância;

 FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Despacho da Responsável pelo Expediente da Presi-
dência, de 21-05-2015

Ratificando, nos termos do artigo 24, XVI, da Lei 8.666/93, 
a dispensa de licitação, já autorizada, objetivando a contratação 
da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A, para a prestação de 
serviço pré-impressão e gráfica. (Processo PREVCOM 239/2015).

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Decisão do Chefe de Gabinete, de 19-5-2015
Diante dos elementos constantes nestes autos, em especial, 

o (i) relatório final 1323/2014 (fls. 670/678), apresentado pela 
Nona Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplina-
res; o (ii) r. parecer 1398/2014 (fls. 682/683), exarado pela 
D. Consultoria Jurídica desta Secretaria, e o (iii) precedente 
pronunciamento da Dirigente da Assessoria Técnica, os quais 
acolho integralmente, pelos próprios fundamentos e razões 
que revestem as citadas peças, no uso das minhas atribuições 
legais, absolvo os indiciados J. R. G, portador do RG 4.859.494, 
ex- Coordenador da Coordenadoria de Assistência Técnica 
Integral-CATI; C. T. H, portador do RG 4.719.275-6, Lei 500/74, 
lotado na Coordenadoria de Assistência Técnica Integral-CATI, 
e A. J. P, portador do RG 3.564.311, Lei 500/74, lotado na 
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral-CATI, e diante 
das provas documentais e testemunhais que instruem este feito, 
restaram comprovadamente improcedentes as imputações de 
falta administrativa a eles atribuídas na Portaria 067/2013 (fls. 
490/496) daquela Procuradoria, motivo pelo qual determino o 
arquivamento destes autos. Publique-se para ciência dos inte-
ressados e de seus advogados, Dr. Jorge Luis Lourenço, OAB/SP 
69.922; Dr. Maurício Mormille Setti, OAB/SP 162.195; Dra. Eunice 
Teodoro Jensen, OAB/SP 93.969; Dra. Luciana Simone Simonato 
Fernandes, OAB/SP 188.522; Dra. Silvana Teles, OAB/SP 179.254; 
Dr. Wille Costa, OAB/SP 224.072; Dr. Wilson Ferreira Barbosa, 
OAB/SP 151.770 e Dr. Willian Pamponet Alves, OAB/SP 242.715. 
PSAA 73.902/2006 (2 Volumes)

(Republicado por ter saído com incorreções.)

 CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
SUSTENTÁVEL

 Deliberação CONSEA/SP - 3, de 22-5-2015

Aprova Regulamento do Processo de Eleição 
de candidatos a membros representantes da 
Sociedade Civil para o Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional de São Paulo – 
Consea/SP, e para eleição de representantes para 
comporem as Comissões Regionais de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CRSANS

O Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável - Consea/SP, por seu Presidente, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, inciso XII; 4º, inciso II, alínea “a” e 9º do 
Decreto 59.146, de 30-04-2013, e

Considerando a necessidade de definir normas e procedi-
mentos a fim de disciplinar o processo de eleição dos represen-
tantes da Sociedade Civil para a composição do Consea/SP, bem 
como dos membros representantes das CRSANS, conforme dis-
posto no artigo 4º, inciso II, alínea “a” do Decreto 59.146/2013 
e no artigo 4º da Deliberação Consea/SP 02/2013,

Decide:
Artigo 1º – Aprovar o Regulamento do Processo de Eleição 

para compor as vagas destinadas aos representantes da socie-
dade civil e de órgãos governamentais nas CRSANS, bem como 
das vagas destinadas aos representantes da sociedade civil para 
compor o Consea/SP, para mandato de 2 anos, na forma estabe-
lecida no anexo I desta deliberação.

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Deliberação Consea/SP 03/2013

Publique-se
Anexo I
à que se refere o artigo 1º da Deliberação Consea/SP 3/2015
Regulamenta o Processo de Eleição dos representantes 

das Comissões Regionais de Segurança Alimentar e Nutricional 
do Estado de São Paulo – CRSANS, e dos representantes da 
sociedade civil no Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável - CONSEA/SP, considerando o disposto 
no Decreto 59.146/2013 e Deliberação Consea/SP 02/2013.

DOS PARTICIPANTES
Artigo 1° - Poderão participar do processo de eleição para 

compor as 16 Comissões Regionais de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Estado de São Paulo - CRSANS, representantes de 
entidades da sociedade civil e de órgãos governamentais, que 
possuam atividades relacionadas à segurança alimentar e nutri-
cional, considerando o estabelecido no artigo 4º, da Lei Federal 
11.346, de 15-09-2006, que cria o Sistema Nacional de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional – SISAN, ou possam colaborar com a 
Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional – PESAN.

§1° - Dentre os membros representantes da sociedade civil 
será escolhido 1 Conselheiro Titular e 1 Conselheiro Suplente de 
cada CRSANS para integrar o Consea/SP, conforme estabelecido 
no artigo 4º, inciso II, alínea “a” do Decreto 59.146/2013.

§2° - Os representantes da sociedade civil, de que trata 
o caput, poderão contemplar organizações civis, religiosas, 
sindicais, instituições científicas e de ensino, de assessoria e 
de fomento, povos e comunidades tradicionais, redes, fóruns 
populares, movimentos sociais, conselho de classe profissional 
dentre outras entidades afetas ao tema.

Artigo 2° - A escolha dos representantes governamentais 
e da sociedade civil que comporão as CRSANS realizar-se-á em 

  INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO

 Extrato do 4º Termo de Aditamento ao Contrato
Contratante: Instituto de Pagamentos Especiais de São 

Paulo.
Contratada: Empresa Mr Computer Informática Ltda
Objeto do Aditamento: Supressão de 01(um) equipamento - 

impressora multifuncional.
Objeto Contratual: Prestação de serviços de locação de 

impressoras multifuncionais para as dependências do IPESP.
Processo: IP . 501071/2011.
Dotação: 3390.39.99
Valor: O valor da supressão é de R$ 7.625,79. Assim o valor 

contratual a partir de 01-05-2015 passa a ser de R$ 38.129,05 
sendo: R$ 23.892,88 para o exercício de 2015 e R$ 14.236,17 
para o exercício de 2016.

Data de Assinatura: 13-05-2015.
 CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E 

DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Despacho da Diretora das Carteiras Autônomas, de 

22-05-2015
APOSENTADORIA
Os pedidos de APOSENTADORIA formulado pelo (a, os 

e as) abaixo listado, nos termos do artigo 5º - item XI, da 
Lei 14.016/2010, que deu nova redação do artigo 20, da Lei 
10.393/70;

Deferido:
INCISO II - POR TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO E CON-

TRIBUIÇÃO
Sr. (a) MARICI APARECIDA TEIXEIRA HOLFING função 

PREPOSTO ESCREVENTE 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS 
TITULOS E DOCUMENTO CIVIL DE PESSOA JURIDICA - RIO 
CLARO, sede de Comarca de 3ª Entrância;

LICENÇA SAÚDE
Deferido:
À vista do Laudo Médico 249/2015 de 15-05-2015, DEFIRO 

O PEDIDO REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado pelo 
(a) Senhor (a) LEDA MARIA GUAITA CRUZ, na função de AUXI-
LIAR, OFICIO DE REGISTRO CIVIL TABELIÃO DE NOTAS - RIO 
GRANDE, sede de Subdistrito de 3ª Entrância (081 C 04), visto 
comprovada por perícia médica deste Instituto, a necessidade 
de afastamento para tratamento de saúde no período de 90 
dias de 08-04-2015 até 06-07-2015, de acordo com o estabe-
lecido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º da 
Lei 14016/2010, ficando sob responsabilidade deste Instituto, o 
pagamento do benefício a partir de 08-04-2015 até 15-06-2015

À vista do Laudo Médico 253/2015 de 18-05-2015, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado 
pelo (a) Senhor (a) LUCIANO MARTINS DE SOUZA, na função de 
PREPOSTO ESCREVENTE, 1º TABELIÃO DE NOTAS - GUARULHOS, 
sede de Comarca de 3ª Entrância (081 A 03), visto comprovada 
por perícia médica deste Instituto, a necessidade de afastamento 
para tratamento de saúde no período de 120 dias de 25-03-2015 
a 22-07-2015 de acordo com o estabelecido no Artigo 5º item 
XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º ” da Lei 14016/2010, ficando 
sob responsabilidade deste Instituto, o pagamento do benefício 
a partir de 08-05-2015 a 18-06-2015

À vista do Laudo Médico 250/2015 de 15-05-2015, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado 
pelo (a) Senhor (a) MARCIO JOSE FRANCO, na função de PRE-
POSTO ESCREVENTE, OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELA - PIEDADE, sede de 
Comarca de 2ª Entrância (082 A 03), visto comprovada por 
perícia médica deste Instituto, a necessidade de afastamento 
para tratamento de saúde no período de 90 dias de 01-04-2015 
até 29-06-2015 de acordo com o estabelecido no Artigo 5º item 
XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º ”da Lei 14016/2010, ficando 
sob responsabilidade deste Instituto, o pagamento do benefício 
a partir de 09-05-2015 a 15-06-2015

À vista do Laudo Médico 251/2015 de 15-05-2015, DEFIRO O 
PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado pelo(a) 
Senhor(a). RUBENS GOMES DE OLIVEIRA, na função de PREPOSTO 
ESCREVENTE, OFICIAL REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS 
- BARUERI, sede de COMARCA de 3ª Entrância (081 A 03), visto 
comprovada por perícia médica deste Instituto, a necessidade de 
afastamento para tratamento de saúde no período de 90 dias de 
22-03-2015 até 19-06-2015, de acordo com o estabelecido no Arti-
go 5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º ”da Lei 14016/2010, 
ficando sob responsabilidade deste Instituto, o pagamento do 
benefício a partir de 02-05-2015 até 19-06-2015.

À vista do Laudo Médico 252/2015 de 15-05-2015, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado 
pelo (a) Senhor (a) SIDNEY DA SILVA, na função de AUXILIAR, 
22º TABELIÃO DE NOTAS - CAPITAL, sede de Comarca de Ent-
rância Especial (080 A 04), visto comprovada por perícia médica 
deste Instituto, a necessidade de afastamento para tratamento 
de saúde no período de 152 dias de 31-12-2014 a 31-05-2015 
de acordo com o estabelecido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, 
inciso V - §§ 1º e 2º ”da Lei 14016/2010, ficando sob respon-
sabilidade deste Instituto, o pagamento do benefício a partir de 
02-05-2015 a 31-05-2015.

À vista do Laudo Médico 254/2015 de 18-05-2015, DEFIRO O 
PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado pelo(a) 
Senhor(a). WILLIANS DIONES LUZ, na função de PREPOSTO ESCRE-
VENTE, OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DO 1° SUBDISTRITO - GUARU-
LHOS, sede de Comarca de 3ª Entrância (081 A 03), visto comprova-
da por perícia médica deste Instituto, a necessidade de afastamento 
para tratamento de saúde no período de 60 dias de 02-04-2015 
até 31-05-2015, de acordo com o estabelecido no Artigo 5º item XI 
“Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º ”da Lei 14016/2010, ficando sob 
responsabilidade deste Instituto, o pagamento do benefício a partir 
de 02-05-2015 até 31-05-2015

Retificação do D.O. 149 De 12-08-2014
ONDE SE LEU:
DEFERIDO:
INCISO II - EFETIVO EXERCÍCIO/CONTRIBUIÇÃO
Sr. CARLOS ALBERTO FERNANDES função de PREPOSTO 

ESCREVENTE, OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE 
NOTAS - GUARUJÁ, sede de Comarca de 3° Entrância;

LEIA-SE
DEFERIDO:
INCISO II - EFETIVO EXERCÍCIO/CONTRIBUIÇÃO
Sr. CARLOS ALBERTO FERNANDES função de PREPOSTO 

ESCREVENTE, OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE 
NOTAS - GUARUJÁ, sede de Distrito de 3° Entrância;

Retificação do D.O. 92 De 20-05-2015
ONDE SE LEU:
Sr. (a) TELEMACO LUIZ FERNANDES função PREPOSTO 

DESIGNADO, ex-TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE 

VISITE NOSSAS LIVRARIAS:
· livraria.imprensaoficial.com.br – Livraria Virtual
· Rua XV de novembro, 318 – 2ª a 6ª das 9h as 18h


